
DECRETO Nº. 2.943, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.

“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei 1.689 e Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$367.169,00 distribuídos as seguintes dotações:

02   03   00 Setor de Administração

33 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração..............................................70.205,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

41 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração...................................................481,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

43 04.122.0296.2006.0000 Pagamentos de Precatórios............................................................14.060,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS   F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 04 00 Setor de Agropecuária e Abastecimento

50 20.606.0210.2008.0000 Setor de Agropecuária e Abastecimento..........................................1.820,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R.: 0  02  19
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
100 001 SAA - Sec Agricultura - Municipalização

02 06 00 Setor de Finanças

68 28.843.0000.2011.0000 Pagtos. de Juros , Amortização de Dividas e PASEP......................2.535,00



3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  F.R.: 0  01  00
01 Tesouro

                        110  000 Recursos do Tesouro
02    07    00 Fundo Municipal de Ensino

74 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %................................................................22.256,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

75 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %..................................................................6.310,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R.: 0  02  10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

326 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %..................................................................1.356,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   F.R.: 0 02  10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

87 12.365.0160.2015.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – CIEI..........................................6.230,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

88 12.365.0160.2015.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – CIEI.............................................929,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.: 0  02  10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

93 12.365.0161.2017.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – EMEI......................................64.060,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.: 0 02  10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

94 12.365.0161.2017.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – EMEI......................................15.511,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

02 08 00 Ensino

100 12.361.0150.2018.0000 Manutenção do Ensino Fundamental...............................................3.785,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

110 12.361.0152.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos..............................................1.515,00



3.1.90.11.00 VENC.E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

220 000 Ensino Fundamental

02   08   00 Ensino

122 12.364.0156.2019.0000 Manutenção do Transporte de Alunos Ens. Superior..........................715,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
230 000 Ensino Médio

131 12.365.0160.2020.0000 Manutenção da Creche Municipal.....................................................5.175,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS      F.R.: 0  01 00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

141 12.365.0161.2021.0000 Manutenção da Pré-Escola.............................................................20.670,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

150 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar.....................................................4.130,00
3.1.90.11.00 VENC.  VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
200 000 Educação

154 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar........................................................351,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R.: 0  02  16
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
200 005 Sec. Educação-Auxilio Merenda Escolar

02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais

181 15.452.0182.2026.0000 Manutenção da Limpeza Publica.........................................................240,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

204 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................53.920,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral



214 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................24.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

310 000 Saúde Geral
02   11   00 Fundo Municipal de Saúde

230 10.301.0121.2033.0000  Manutenção Agentes C Saúde – ACS.............................................7.630,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

291 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI...................................................................38.785,00
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚB  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:

Anulação:

02 01 00 Gabinete do Prefeito e Dependências

20 04.122.0045.2003.0000 Manutenção Administrativa do Gabinete.....................................-15.100,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS VANT. FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

22 04.122.0045.2003.0000 Manutenção Administrativa do Gabinete.......................................-7.400,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 03 00 Setor de Administração

32 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração...............................................-745,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

34 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração..........................................-13.900,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro



36 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração..........................................-4.784,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

38 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração............................................-2.585,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro

110 000 Recursos do Tesouro

02   04  00 Setor de Agropecuária e Abastecimento

47 20.606.0210.2008.0000 Setor de Agropecuária e Abastecimento.......................................-2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

53 20.606.0210.2008.0000 Setor de Agropecuária e Abastecimento.......................................-4.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍD. F.R. Grupo: 0 02 19
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
100 001 SAA - Sec Agricultura - Municipalização

02 06 00 Setor de Finanças

69 28.843.0000.2011.0000 Pagtos. de Juros , Amortização de Dividas e PASEP.................-42.236,00
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

70 12.361.0148.2012.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 %.............................................................-41.853,00
3.1.90.11.00 VENC. VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

76 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %...............................................................-5.500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

82 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %...............................................................-1.356,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

83 12.361.0149.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos..........................................-6.294,00
3.1.90.11.00 VENC. VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS



02 08 00 Ensino

99 12.361.0150.2018.0000 Manutenção do Ensino Fundamental............................................-1.966,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 02 19
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
100 045 Sec. Turismo - Conv.086/10-Esp. Social

02   08   00 Ensino

102 12.361.0150.2018.0000 Manutenção do Ensino Fundamental...............................................-674,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL    F.R. Grupo: 0 01  00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

112 12.361.0152.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos..........................................-7.500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

132 12.365.0160.2020.0000 Manutenção da Creche Municipal.................................................-2.800,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

155 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar.....................................................-400,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R. Grupo: 0  05  11
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
200 004 FNDE - PNAEF - Fundamental

02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais

182 15.452.0182.2026.0000 Manutenção da Limpeza Publica..................................................-4.200,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

186 15.452.0183.2027.0000 Manutenção dos Serviços Funerários.........................................-18.900,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

195 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins.................................-15.500,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

196 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins.................................-12.800,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo:  0 01 00
01 Tesouro



110 000 Recursos do Tesouro

02   11    00      Fundo Municipal de Saúde

203 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................-9.500,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0  05  13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

205 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................-7.500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

218 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde................................-24.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV.TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo:0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

220 10.301.0120.2031.0000 Manut Prog Sorria São Paulo........................................................-7.020,00
3.1.90.11.00 VENC.E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

221 10.301.0120.2031.0000 Manut Prog Sorria São Paulo......................................................-23.400,00
3.1.90.11.00 VENC.E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 02 19
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
300 015 Impl do Prog  - Sorria São Paulo

225 10.301.0121.2032.0000 Manut do Programa Saúde da Família – PSF.............................-24.000,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

229 10.301.0121.2033.0000  Manutenção Agentes C Saúde – ACS.........................................-1.156,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

232 10.301.0121.2034.0000 Manutenção Saúde Bucal.............................................................-2.500,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0  05  13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

02 12 00 Fundo Municipal de  Assistência Social

252 08.241.0085.2039.0000 Manut.  da Assist. ao Idoso  PBV II – IDOSO.............................-13.000,00



3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:0 01 00
01 Tesouro

                                                  510  000  Assistência Social Geral

02    12   00 Fundo Municipal de  Assistência Social

272 08.244.0106.2044.0000 Manutenção do C R A S..............................................................-16.000,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

289 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI.................................................................-3.500,00
3.1.90.11.00 VENC.VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

290 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI...............................................................-22.900,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro

                                                  110  000    Recursos do Tesouro

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irapuã,
em 10 de Dezembro de 2014.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO 
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Jaqueline Adriele Eduardo
Secretária Municipal de Administração Substª.


